
 

 

 

DECRETO Nº 3493, DE 9 DE MAIO DE 2023. 

DECRETA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

MONTANTE DE R$ 339.468,14 (TREZENTOS E TRINTA E NOVE 

MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E 

QUATORZE CENTAVOS). 

MARCIANO RAVANELLO - PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, Estado do Rio  

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal n° 3355 de 2 de janeiro de 2023. 

Art. 1º - Decreta a abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR no montante de R$ 339.468,14 (trezentos 

e trinta e nove mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e quatorze centavos) , obedecida às classificações orçamentárias: 

03  - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

03.001 -  SECRETARIA MUNIC. DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

03.001.4.122.0021.2010 - Manutenção da Secretaria da Administração, Planejamento, Indústria, Comércio e  

Turismo 

3390.33.00.00.00.00 - Passagens e despesas com locomoção 

 

05  - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

05.001 -  SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

05.001.20.606.0132.1273 -  Aquisição de Patrulha Agrícola - MAPA - Contrapartida 

200,00 

4490.52.00.00.00.00 - Equipamentos e material permanente 

 

07  - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

07.001 -  SECRETARIA MUNIC. EDUCAÇÃO E CULTURA - MDE 

07.001.12.361.0082.2044 -  Manutenção do Ensino Fundamental - MDE 

7.770,00 

3190.04.00.00.00.00 - Contratação por tempo determinado 100.000,00 

3190.04.00.00.00.00 - Contratação por tempo determinado 

07.001.12.361.0082.2046 -  Reforma, Ampliação e Conservação de Prédios Escolares - MDE 

1.000,00 

4490.51.00.00.00.00 - Obras e instalações 

07.001.12.365.0080.2045 -  Transporte Escolar - MDE 

100.000,00 

3390.39.00.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

07.003 -  SECRETARIA MUNIC. EDUCAÇÃO E CULTURA 

07.003.12.361.0086.2051 -  Transporte Escolar - Salário Educação 

1.000,00 

3390.39.00.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

 

08  - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

08.001 -  FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE- REC.PRÓPRIO 

08.001.10.301.0061.2068 -  Agentes Comunitários de Saúde - ASPS 

46.801,00 

3190.11.00.00.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 1.000,00 

3190.11.00.00.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 1.000,00 

3190.94.00.00.00.00 - Indenizações e restituições trabalhistas 

08.001.10.301.0067.2071 -  Manutenção do Fundo da Saúde - ASPS 

7.233,33 

3190.94.00.00.00.00 - Indenizações e restituições trabalhistas 5.000,00 

3190.94.00.00.00.00 - Indenizações e restituições trabalhistas 5.000,00 



 

 

 

3190.94.00.00.00.00 - Indenizações e restituições trabalhistas 

08.003 -  FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE- RECURSOS VINCULADOS 

08.003.10.301.0067.2187 -  Manutenção dos Serviços de Saúde na Atenção Primária - Custeio 

19.000,00 

3390.30.00.00.00.00 - Material de consumo 200,00 

3390.30.00.00.00.00 - Material de consumo 500,00 

3390.30.00.00.00.00 - Material de consumo 10.000,00 

3390.30.00.00.00.00 - Material de consumo 1.000,00 

3390.30.00.00.00.00 - Material de consumo 

 

09  - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

09.001 -  FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

09.001.8.244.0042.2146 -  Serviço de Convivência e Fortalec.Vínculos-SCFV-Rec.Federal 

27.943,02 

3390.39.00.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

09.001.8.244.0045.2203 -  Manutenção das Atividades dos Benefícios Eventuais 

2.000,00 

3390.32.00.00.00.00 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 2.820,79 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 339.468,14 

Art. 2º - O Crédito adicional aberto pelo artigo anterior será coberto da seguinte forma: 

a) R$ 27.943,02 - por Superávit Financeiro (Recursos 6.004) 

b) R$ 311.525,12 - por Redução de Verba, discriminado pela funcional programática: 

03  - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

03.001 -  SECRETARIA MUNIC. DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

03.001.4.122.0021.2010 - Manutenção da Secretaria da Administração, Planejamento, Indústria, Comércio e  

Turismo 

3390.14.00.00.00.00 - Diárias - civil 

 

05  - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

05.001 -  SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

05.001.4.122.0021.2026 -  Manutenção da Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente 

200,00 

3390.30.00.00.00.00 - Material de consumo 

 

07  - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

07.001 -  SECRETARIA MUNIC. EDUCAÇÃO E CULTURA - MDE 

07.001.12.361.0082.2044 -  Manutenção do Ensino Fundamental - MDE 

7.770,00 

3190.11.00.00.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 

07.001.12.361.0082.2046 -  Reforma, Ampliação e Conservação de Prédios Escolares - MDE 

1.000,00 

3390.30.00.00.00.00 - Material de consumo 60.000,00 

3390.39.00.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

07.001.12.365.0080.2043 -  Manutenção da Educação Infantil - MDE 

40.000,00 

3390.30.00.00.00.00 - Material de consumo 100.000,00 

3390.39.00.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

07.003 -  SECRETARIA MUNIC. EDUCAÇÃO E CULTURA 

07.003.12.361.0082.2052 -  Manutenção do Ensino Fundamental - Sal. Educação 

1.000,00 



 

 

 

3390.30.00.00.00.00 - Material de consumo 

 

08  - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

08.001 -  FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE- REC.PRÓPRIO 

08.001.10.301.0061.2068 -  Agentes Comunitários de Saúde - ASPS 

46.801,00 

3190.13.00.00.00.00 - Obrigações patronais 7.233,33 

3190.13.00.00.00.00 - Obrigações patronais 1.000,00 

08.001.10.301.0067.2071 -  Manutenção do Fundo da Saúde - ASPS 

3190.04.00.00.00.00 - Contratação por tempo determinado 19.000,00 

3190.11.00.00.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 5.000,00 

3190.11.00.00.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 5.000,00 

3190.11.00.00.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 

08.003 -  FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE- RECURSOS VINCULADOS 

08.003.10.301.0067.2187 -  Manutenção dos Serviços de Saúde na Atenção Primária - Custeio 

1.000,00 

3390.14.00.00.00.00 - Diárias - civil 1.000,00 

3390.36.00.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 10.000,00 

3390.39.00.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 200,00 

3390.39.00.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

 

09  - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

09.001 -  FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

09.001.8.244.0042.2146 -  Serviço de Convivência e Fortalec.Vínculos-SCFV-Rec.Federal 

500,00 

3390.30.00.00.00.00 - Material de consumo 

09.001.8.244.0045.2203 -  Manutenção das Atividades dos Benefícios Eventuais 

2.000,00 

3390.32.00.00.00.00 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 2.820,79 

SUBTOTAL DA REDUÇÃO 339.468,14 

TOTAL DO DECRETO 339.468,14 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 9 de maio de 2023. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE EM 09/05/2023  MARCIANO RAVANELLO 

Prefeito 

  VIVIANE REDIN MERGEN 

Secretaria Municipal Da  

Administração, Planejamento,  

Indústria, Comércio E Turismo 
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